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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFErrtrRA MtrNrctpAL DE RONDol,Ânola
GABINETE DOPREFEITO

DE 08 D1, I)},ZENIBRO Df, 2OO8

ÂTiTORIA DO PODE R ]-XECT:TI\O

Dispõe sohre as

Orçumentúrius para

.financeiro de 2009,

providências.

I)iretriz,es

erercícia

dd ouÍrase

O PREFEIT0 Do MI,.]NICÍPIo DE RONDoLÂNDIA, EsIarIo de Mato Grosso
rro uso de suas ah'ibuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

DISPOSI(]AO PRELI§IIN,\R

Art. 1". Sào estabelecidas. en, cumprimento ao disposto no aft. 165. § 2,, da
constituiçào Federal, as diretrizes orçarnentárias do Município para 2009 fazendo pa,te
integranle desta lei o Anexo I cle prioridades- o Anexo II de Metas Fiscais e Anexo III de
Metas Fiscais receitas. compreendendo:

I - as prioridades e metas da adnrirristr.ação pública rnunicipal:

ll - a eshutura e organizaçào do orçamento:

III - as diretrizes pâra a elaboraçâo e erecução do orçamento do l\4unicípio e suas
alterações:

lv - as disposições relativas às despesas do Município conr pessoal e encargos
soc r at s:

V - das disposições sobre alterações na Iegislaçào tr-ibutária:

VI - as disposições gerais
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Lci n" l9{. dt'0Íl de Dezenthro dt 2008

CAPIT[ LO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÂO PIIBLICA MI.]NICIPAL

Art. 2", Em consonância com o art. 165. § 2'da Constituição Federal. as metas e as

prioridades para o exercício financeiro de 2008 sào as especificadas no Anexo de Metas e

Prioridades que integÍa esta Lei. as quais terão precedência na alocação de recursos na

Lei Orçamentária de 2009. não se constituindo, todavia. em limite à programação das

despesas.

§ 1". Na destinaçào dos recursos relativos a programas sociais. será confe da
prioridade às áreas de menor indice de desenvolünrento hunrano.

§ 2'. Em caso de se concretizar o disposto no Anexo de Renúncia de Receita
referente aos riscos fiscais. a adminisnaçào fará intensa fiscalizaçào. cobrança parcela«la
e amigável. em conformidade com as disposições do código Tributário Municipal e. por
último' erecução fiscal' 

cApÍTtrLo lr
DA ESTRTITTTRA E ORGANIZAÇAO DO ORÇAMENTO

Art.3". Para efeito desta Lei. entende-se por

I - Prog'ama. o instrumento de orga,izaçào da ação govemamental visando a
concretizaçào dos objetivos pretendidos. sendo mensurado por indicadores estabelecidos
no Plano Plurianual:

Il - Atividade. unr instrumento de progranraçâo para alcançar o ob-jetivo de unr
programa. envolvendo urn coniunto de operações que se realizam de modo continuo e
pelmanente. das quais resulta um produto necessário à nranutençào da açào de governol

lll - Projeto. um insnumento de prograrnação pa,a alcançar o ob-jetivo de um
pÍograma. envolvendo um conjunto de operações. limitadas no tempo. das quais resulta
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de goverrro: e

lv - operações Especiais. as despesas que não conh'ibuem para a manutenção das
ações de govemo, das quais não resulta um produto. e nào geram contraprestaçào direta
sob a lorma de bens ou selviços.

§ 1". cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus ob-jetivos.
sob a fonna de atividades. pro.jetos e operações especiais. especificando os respectivos
valores e metas. benr como as unidades orçamentárias responsáveis pela realizaçào da
açào
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§ 2". As atividades. projetos e operaÇões especiais serào desdobrados em

subtítulos. especialmente para especificar sua localização física integral ou parcial. nào

podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominaçào das metas

estabelecidas.

§ 3". Cada atividade, projeto e operaçào especial identificará a funçào

subfunção às qua'is se vinculam.

ea

§ 4", As categorias de prograrnaçào de que tr.ata esta Lei serão identificadas no

projeto de Lei Orçamentária por prograntas. atividades, projetos ou operações especiais. e

respectivos subtítulos com indicaçào de suas metas fisicas.

Art.4'. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarào a despesa por
unidade orçamentária. detalhada por categoria de programaçào em seu rnenor nivel com

suas respectivas dotações. especificando a esfera orçarnentária. a modalidade de

aplicação. a fonte de recursos. o identificador de uso. e os grupos de despesa conforrne a

seguir discriminados:

a) pessoal e encargos sociaist

b) juros e encargos da divida:
c) outras despesas coflelltes;
d) investinlentos:

e) inversôes financeirast e

./) amonização da divida.

Art. 5". As nretas fisicas e financeiras serão indicadas em nivel de subtitulo e

agregadas segundo os respectivos pto.jetos e atividades e constarâo do demonstrativo a
que se refere o aft. 80. § l'. inciso XII. desta Lei.

Art.6". Os orçarnentos fiscal e da seguridade social compreenderâo a prograrnaçào
do Poder Executivo. seus fundos e órgàos. inclusive especiais.

Art. 7". A Lei orçamentária discriminará em categorias de programaçào especificas
as dotações destinadas:

| - ao pagamento de beneficios da previdência. para cada categoria de beneficio:

Il - ao conjunto dos órgãos para o atendirnento de ações de alimentaçào escolar;
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l-ri n" l9{ dc 08 dt' Dezcnrhlo de 20t18

lll - à concessào de subvençoes econômicas e subsídios:

IV - ao pagamento de precatórios judiciiír'iosr

V - as despesas conr publicidade. propaganda e dinrlgaçào oficial

Art. 8". O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a

Câmara Municipal e a respectivâ lei será constituída de:

| - texto da lei:

I I - quadros orçamentários consolidados:

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social. discriminando a receita e a

despesa na fonna definida nesta Lei:

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçarnentos

fiscal e da seguridade social:

V - autorização para a abertura de créditos adicionais

§ 1". Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo. incluindo
os complementos referenciados no a . 22, inciso lll, da Lei no 4.320. de l7 de março de

1964. sào os seguintes:

Í - evoluçào da receita do Município. segundo as categorias econôrnicas e seu

desdobramento em fontes. discrinrinando cada imposto e as contribuições de que trata o
art. 195 da Constituiçào:

lI - evolução da despesa do Município. segundo as categorias econômicas e grupos

de despesal

III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e

coniuntamente. por categoria econômica e origem dos recursosl

IV - r'eceita e despesa. dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e

conjuntamente. segundo categorias econômicas. conforme o Anexo I da Lei n" 4.320. de

I 964. e suas alterações;

V - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e conjuntamente.
de acordo conr a classificação constante do Anexo llt da Lei n'4.320. de 1964. e suas

alterações: "
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VI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e

conjuntanlente. segundo Poder e órgão. por glupo de despesa e fonte de reculsos.

VII - despesas dos or'çarnentos fiscal e da seguridade social. isolada e

conjuntamente. segundo a função. subfunção. progrâma. e grupo de despesa:

VlIl - recursos do Município, diretantente atrecadados, nos orçanrentos fiscal e da

seguridade social. por órgào:

lX - programaçâo referente à manutençào e ao desenvolvirnento do ensino

flundamental. nos teÍmos do art. 212 da Constituição. em nível de órgão. detalhando

fontes e valores por categoria de programação:

X - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçarnento de investimento.

segundo órgão. função. subfunção e programa:

\I - fontes de recursos por grupos de despesast e

XII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segundo os programas

de govenro. com os seus ob-ietivos e indicadores para aferir os resultados esperados.

detalhado por atividades. projetos e operações especiais. com a identrficação das metas.

se for o caso. e unidades orÇamentárias executol'as.

§ 2". A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçarnentária conterá

I - infonnaçôes da politica econômica e social do Municipio;

ll - avaliaçào das necessiclades de financiamento do Municipio. explicitando
receitas e despesas. bem como indicando os resultados primário e nominal irnplícitos no

projeto de Lei Orçamentária para 2009. evidenciando a metodologia de cálculo dos itens

computados nas necessidades de financiarnento e os palâmefios uti'lizados:

III - justificativa da estimativa e da fixaçào. respectivamente. dos prirrcipars

aglegados da receita e da despesa.

§ 3'. O Poder Executivo dispon ibilizará. após o encaminhamento do pro-jeto de Lei

Orçamentária. podendo ser por meios elefi'ônicos. demonstrativos contendo as seguintes

informaçôes com plementares :

I - as categorias de ploglâmâção constantes da proposta orçamelltária consideradas

conro despesa financeira para fins de cálculo do resultado primário:
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II - os resultados con'entes dos orçamentos fiscal e da seguridade social:

III - detalharnento dos principais custos unitários medios utilizados na elaboração

dos orçamentos. para os principais serviços e investimentos. justiÍicando os valores

adotados:

IV - a programaçào orçantentária. detalhada por operações especiais. relatrva à

concessào de quaisquer emprestimos. destacando os respectivos subsidios, quando

houver. no âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social:

V - detalhanrento. pol unidade oÍçamentária da administração pública municipal

que destine recursos para entidades de previdência fechada. do valor de suas

contribuições a título de pah'ocinadores:

Vl - os gastos. poÍ unidade. nas áreas de assistência social. educaçào. despolto.

habitação. saúde. saneamento e transportes. conforme informações dos órgãos setoriais.

com indicação dos critérios utilizados:

VII - a despesa corn pessoal e encargos sociais, por órgào e total. executada nos

últinros três anos. a execuçào provável em 2007 e o programado para 2008. corn a
indicaçào da representatividade percentual do total e por Poder em relaçào à receita

coÍrente liquida, tal como definida na Lei Cornplernentar no l0l, de 2000" demonsfi'ando

a memóda de cálculo:

Vlll - a rnenróda de cálculo das estimativas:

a) do resultado da previdência social geral. especificando receitas e despesas

mensais e no exercicio. explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetam

o crescirnento das receitas. o clescimento vegetativo das despesas com

beneficios. os indices de reajuste dos beneficios vinculados ao saláio ntínimo e

dos demais:

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgào, e no exercicio. explicitando

as hipóteses quanto ao crescimento vegetafivo. concursos públicos.

teestruturaçào de careiras. rea.iustes gerars e específicos e ao aunlento ou

dirninuiçào do número de servidores:

IX - a mernória de cálculo da estintativa das despesas com alnoftizaçào e com.luros

e encargos da díüda pública do MLuricípio:

\/
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X - denronstrativo da receita nos tennos do art. l2 da Lei Complementar n.o l 0l. de

2000. destacando-se os principais itens de:

a) impostosi

b) contribuiçôes sociaisi

c) taxas; e

d) concessões e pennissões

XI - a corespondência entre os valores das estimarivas de cada item de receita. de

acordo conr o detalhamento â que se refere o inciso VI do § l" deste artigo:

XI I - a evolução das receitas diretamente arrecadadas nos ü'ês últimos anos. por

órgão e unidade orçânlentária. a execuçào provável para 2008 e a estimada para 2009-

separando-se. para estes dois últintos anos. as de origem financeira das de origem nào-

financeira. utilizadas no cálculo das necessidatles de hnanciamento do setor público a que

se relele o inciso I do § 2'deste anigo:

XItl - a metodologia e a memória de cálculo da receita con'ente liquida ptevista na

proposta orÇamentária:

XIV - os pagamentos. por fonte de recursos. relativos aos Grupos de Despesa "-iuros

e encargos da divida" e "amoüização da dívida". realizados nos últimos três anos. sua

execuçâo provável em 2008 e o programado para 2009.

§ 1". O projeto de Lei Orçamentária demonstlará a estimativa da ntargem de

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2009. em valores con'entes

e em tel.mos de percentual da receita comente líquida, destacando-se pelo menos aquela

relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.

§5", A lei orçamentária atenderá. ainda. as direüizes gerais estabelecidas e os

principios de unidade, universalidade e anualidade

Art.9". Constituem os gastos rnunicipais aqueles destinados à aquisição de bens e

serviços para o cumprimento dos objetivos municipais. bem como os compromissos de

natureza social e financeira.

§1,,. Os gastos rnunicipais serão estimados por serviços mantidos pelo mrrnicipro.

considerando-se. entl elanto:

I a carga de trabalho estimada para o erercício de 2009:
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Lei n" l9{. de 0ll tle [)ezenrbr'o dc 2008

II os fatores contratuais que possâm afetar a produtividade dos gastosr

III que os gastos com pessoâl serão projetados com base na politica estabelecida

pelo municipio para seus servidores.

§2" - A Controladoria Geral do N'lunicípio adotará sistema integrado de Controle de

Custos de forma a evidenciar o preÇo dos serviços públicos nrunicipais. objetivando a

melhoria da sua qualidade. demonstrando os seguintes elementos:

I - Plano de contas capaz de oferecer informações no grau de detalhe necessálio ao

planejamento:

II - Especificação das unidades de custo. para adequada apropriação das despesas

realizadas:

III - determinaçào dos pÍocessos por que passa cada um dos serviços desenvollidos

e ofertados.

§3". Para efeito do disposto no art.8'o PodeÍ Legislativo encaminhará ao

i\'lunicípio. Orçamento. ate 20 de agosto. suas respectivas propostas oÍÇamentárias. paÍa

fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art.10. O total da despesa com o Poder Legislativo. incluído os subsídios dos

vereadores. nào poderá ultrapassar o percentual de 8-7o (oito por cento) relativo ao

somatório das receitas tributárias e das flansferências de que nata o §5'. do aIt. 153 e arts.

158 e 159 da Constituiçào.

§1". E vedado ao Poder Executivo efetuar repasse ao legislativo em montante que

supere os limites definidos neste anigo.

§2". A data limite para se efetuaÍ os repasses ao Poder Legislativo será o dia 20

(vinte) de cada mês.

CAPITT LO III
DAS DTRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO OnçlMeUrO

DO MI.]NICÍPIO E SI-]AS ALTERAÇÕES
Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. I l. A elaboração do projeto. a aprovaçào e a execuçào da Lei orçamentária de

2009 deverào ser realizadas de nrodo a evidenciar a fi'ansparência da gestão fiscal.

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a

todas as infonnações relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1". Serão divulgados na lntemet. ao rnenos:

3
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I - pelo Poder Executivo, informaçôes relativas à elaboração do projeto de Lei

Orçamentária:

a) as estilnativas das receitas de que h'ata o art. 12. § 3" da Lei Complernentar n.'
l0l. de 2000:

os limites inicial e final fixados para cada Poder e órgào:

a proposta de Lei Orçamentária, inclusive em versão sirnplificada, seus anexos.

a proglamação constante do detalhamento das ações e as inlormaçôes

complementares.

b)

c)

ll - pelo Poder Executivo. a Lei Orçamentária anual

§ 2". Sem prejuizo no disposto no aft. 9". § 4" da Lei Complernentar n' I0l. de

2000. o Poder Executivo encanrinhará a Câmara Municipal. no prazo de (30) trinta dias

após o encen'amento de cada quadrirnestre. relatórios de avaliaçào do cumprimento de

nretas (Gestào Fiscal).

Art. 12. Além de observar as demais direfizes estabelecidas nesta Lei. a alocação

dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forrna a
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliaçào dos resultados dos prograrnas de

govel.lro.

§l'. Conterá. ainda. dotação destinada a investimentos em obras novas nào

incluídas no Plano Plurianual.

Art. 13. Alem de observar as demais diretlizes estabelecidas nesta Lei. a alocação

dos recursos na Lei Orçamentária e em seus creditos adicionais será feita de forma a

propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de

governo.

Art, 14. Na programaçào da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas seln que estejam definidas as [espectivas fontes de reculsos e

legalmente instituidas as unidades executoras:

Il - incluidas despesas a titulo de hrvestimentos Regime de Execução Especial.

ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos. na Íbrtna do art.

167. § 3", da Constituiçào: e

Ill - tlansferidos a ouflas

fi'ansferência.

unidades orçâmentárias os lecursos recebidos por
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Art. 15. Alem da observância das prioridades e metas fixadas nos terrnos do art. 2"

desta Lei. a Lei Orçarnentária e seus créditos adicionais. observado o disposto no art.45

da Lei Complenlentar no l0I. de 2000. somente incluirão projetos ou subtitulos de

projetos novos. se tiverem sido adequadanrente contemplados todos os projetos e

respectivos subtítulos em andamenlo.

Parágrafo Único: Fica autorizado a lealização de despesas decon-ente da pactuaçào

de Terrnos de Cooperaçào Mútua e Técnica com os seguintes órgàos:

I _ DETRAN-I\4T.

II _ INDEA-MT.

III - EMPAER-MT

lV - Policia Militar do Estado de Mato Grosso

V - Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

Art. 16. E vedada a inclusào na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de

dotações a título de subvenções sociais. ressalvadas. aquelas destinadas a entidades

orrvadas sem fins lucrativos" de atividades de natuleza continuada. oue Dreencham utna

das seguintes condições:

I - sejarn de atendimento direto ao público, de forma gatuita, nas áreas de

assistência social. saúde ou educação. e estejam registradas no Conselho Municipal de

AssistênciaSocial CMAS:

ll - sejam vinculadas a organismos intemacionais de natureza filantrôpica.

instituc ional ou assistencial:

lll - atendanr ao disposto no art. 204 da Constituição. a Lei n' 8.742. de 7 de

dezembro de 1993. bem como a Lei Municipal no 79, de 4 de nraio de 2005:

§ 1". Para habilitar-se ao recebimetrto de subvenções sociais- a entidade privada

sem fins lucrativos deverá apresentar, ainda, declaração de funcionarnento regular nos

últimos (02) dois anos, emitida no erercicio de 2008 por três autoridades local e

comprovante de regularidade do nrandato de sua diretoria.

§ 2". E vedada. ainda" a inclusão de dotaçào global a título de subvenções sociais

Art. 17. E vedada a inclusào de dotações, na lei orçamentária e enr seus creditos

aclicionais" â título de "aurílios" para entidades privadas. ressalvadas. as setn fins

lucrativos e desde que sejarn
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I - de atendimento direto e grafuito ao público e voltadas para o ensrno

especial. ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e

municipais do ensino fundamental;

Parágrafo único. Sern prejuizo da observância das condições estabelecidas neste

artigo. a inclusào de dotações na lei orçamentária e sua execuçào, dependetào. ainda, de:

I - publicaçào. pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na

concessào de auxílios. prevendo-se cláusula de revetsão no caso de desvio de finalidade.

e

ll - identificaçào do beneficiário e do valor tlansferido no respectivo convênio.

Art. 18. A execuçào das ações de que tratam os aft. 15 e 16 fica condicionada à

autorização específica exigida pelo coput do a'ft.26 da Lei Complementar n o l0l. de

2000

Art. 19. A proposta orçamentária conterá reserva de contingêlcia. constituída

exclusivamente conr lecursos do orçamento fiscal. em montante equivalente a no rnínimo

l% (urn) por cento da receita comente liquida. apurada na forma do §3'do art.2'da Lei

Complementar n" l0l. de 2000. tendo corno mês de referencia junho de 2008 e destinada

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscârs.

Art. 20. Os projetos de lei relativos a creditos adicionais serào apresentados na

fomra e com o detalharnento estabelecido na Lei Orçamentária anual.

§ 1", Acompanharào os projetos de lei relativos a creditos adicionais exposições

de motivos circunstanciadas que os justifiquenr e que indiquem as conseqüências dos

cancelamentos de dotaçôes propostas sobre a execuçào das atividades. dos pro.jetos. das

operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 2". Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei

orçamentárra serão acompanhados de exposiçào de motivos que inclua a justrficativa e a

indicaçào dos efertos dos cancelamentos de dotações sobre execução das atividades. dos

pro.jetos. das operações especiais e dos Íespectivos subtítulos e metas.

§ 3". Cada projeto de lei deverá restrin-uir-se a um único tipo de crédito adicional

§ 4". Nos casos de creditos à conta de recursos de excesso de an'ecadaçào. as

exposições de motivos de que tratam os §§ l" e 2'deste altigo contetào a atualizaçào das

estirnativas de receitas para o exercício. apresentadas de acordo com a classificaçào de

que trata o all. 80, § lo, inciso V. desta Lei

PreJeiÍuru Municipol de Rondolãndit - muÍo Grosstt - trvtr.tttttntnlrtlttlit.trtn.hr
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l.ei n" I 9.1 de 08 de Dezenrbro de 2fi)8

§ 5'. Quando a abeÍtura de creditos adicionais implicar a alteração das metas

constantes do demonstrativo referido no art. 8o. § 1". inciso XIl. desta Lei. este deverá ser

objeto de atualizaçào.

Art. 21. Na Lei Orçamentária para o exercício de 2009 serão destinados os recursos

necessarl0s

I - a complementação do Fundo de N,lanutenção e Desenvolvimento da educ açào

Básica da Valorizaçào dos Profissionais da Educação - FUNDEB:

Art,22. As despesas com serviços de terceiros e encargos no exercicio de 2009.

não poderá exceder o percentual da receita corrente liquida apurada no exercicio de 2008

em relação a despesa efetivamente realizada. nesta dotaçào. naquele exercicio.

Parágrafo Llnico. A previsão de gastos de que trata o cap t será aplicada a cada

um dos poderes na mesma proporçào veriÍ'icada no exercicio de 2008 em relaçào à

dotaçào de serviços de lerceiros e encargos.

Art.23. As despesas com o serviço da divida deverão considerar as operações

contratadas e as autorizaÇões concedidas até a data do encamiúamento da proposta de lei

orçarnentária para 2009 à Câmara Municipal.

CAPI'I'I.ILO IV
DAS DISPOSIÇOES REI,ATIVAS ÀS DESPESAS DO NTTiNICiPIO CONI

PESSOAI, E ENCARGOS SO(]IAIS

Art.2:1. Os Poderes Executivo e Legislativo terào como linrites na elaboraçào de

suas propostas orçamentárias. para pessoal e encar'gos sociais, os linrites estalrelecidos na

Lei Ciomplementar n o l0l. de 2000

Art. 25. Para fins de atendimento ao disposto no ar1. 169. § 1". tl. da Constituiçào.

ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens. aumentos de remunelaçào.

criaçào de cargos. empregos e funÇões, alterações de estrutura de can'eiras. bem como

adnrissões ou conr'ataÇôes de pessoal a qualquer título. observadas sempre as disposições

da Lei Complementat no I 0 l, de 2000

Parágrafo Ílnico O Poder Executivo e Legislativo realizarão concurso público

para o preenchimento das vagas destinadas ao grupo de carreira para todos os seus órgãos

da administlação direta e indireta

Prefcituru Municipol le Rondolíindio - rntao Grusso - ::!l!:1!11!!!!!!J!!.!!!!!jJ!: !!!11:b!
Rua Mathilde Ktemz, s/n, Ccntro - CEP 78.380-000 - Fone: (6(t) 35't2-1072. - CEP: 78'3-111000

tl



l.ei n" 19{ de 08 rlt' [)tzenrhro de 2008

Art.26. O disposto no § l" do art. l8 da Lei Cornplementar no l0l. de 2000. aplica-

se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal.

independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

§ 1". Nào se considera como substituiçào de servidores e enrpregados públicos. para

efeito do copuÍ. os conhatos de terceirizaçào relativos a execuçào indireta de atividades

que. simultaneamente:

I - sejam acessórias. inshrrmentais ou complenrentares aos assuntos que constituern

área de competência legal do órgão:

Il - não sejam inerentes a categodas funcionais abrangidas por plarro de cargos do

quadro de pessoal do órgào. salvo expressa disposiçào legal em contrário, ou quando se

tratar de cargo ou categoria extinta total ou parcialmente.

Art.27. No exercício financeiro de 2009, as despesas com pessoal ativo e inativo

dos Poderes Executivo e Legislativo observarào os limites estabelecidos no art.20 da lei

Complementar n' 101. de 2000.

§1", Se a despesa com pessoal exceder o limite de que trata o cop l desle artigo. o

percentual excedente deverá ser reduzido nos dois quadrimestres seguintes. sendo pelo menos

em um terço no primeiro, adotando. entre outras. as providencias previstas nos §§ io e 4'do an.

I 69 da Constituição.

§2". Para os efeitos do Art. 22, V, da Lei Complementar n' l0l, de 2000, nos casos em

que se justifique a prorrogaçào do horário normal de trabalho as horas suplementares nào

poderão exceder ao número de duas horas diárias, que será acrescida no minimo de 509/ô

(cinqüenta por cento)

§3" - As horas extraordinárias de que fi'ata §2o deste artigo. somente poderão ser

autorizadas para os servidores lotados nas Secretárias de Obras e Serviços Públicos.

Secretária de Educação e Culhu'a e Secretária de Saúde no desempenho clas segtrintes

Íunçôes.

I Na Secretária de Obras e Serviços Públicos. SEGAT e Saúde - setrridores em

ativrdades nas equipes de campo. independentemente da função.

ll - Nas Secretárias de Educaçào e Saúde

atividades de motoristâs.
os seruidores no exercício das

Prefeituru Municipol de Ronlolôndiu - muto Grosso - l1:!:L!]l!!!ll!!!!J!!!!!J!l:!!!l1l!
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l-ei n" l9{. dc 0ll de l)ezenrblo de 2008

(.APITIILO V

DAS DISPOSIÇÓES SOBRE ALTERAÇÕES NA I,EGISI-A('ÃO
'TRIBTII'ARIA

Art. 28. A lei que conceda incentivo ou beneÍicio de natureza hibutária só sera

aplovada ou editada se atendidas es exigêncies do art. l4 da Lei Conrplementar no l0l.
de 2000.

§ 1". Aplicam-se à lei que amplie incentivo ou beneficio de natureza financetra as

rnesmas exigências referidas io L'oput. podendo a compensaçào. altentativamente. dar-se

mediante o cancelamento. pelo mesmo periodo. de despesas em valor equivalente.

§ 2'. O conhibuinte que efetuar o recolhimento do Imposto sobre a Propriedade

Predial e Teritorial Uúano IPTU até a data do vencimento terão direito aos seguintes

abatimentos ou descontos:

de 30% (üinta por cento) até 30 de março:

de 20'Â (vinte por cento) ate "10 de abril.

de l0% (dez por cento) até ii I de maio.

I-
II
III -

cAPiTtrLO !'l
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Caso seja necessária lirnitaçào do empenho das dotações orÇarnentárias e

da movimentaçào financeira paÍa atingir a nreta de resultado primário. nos termos do ar1.

9' da Lei Complementar no 101. de 2000. será firado separadamente percentual de

limitaçào para o conjunto de "projetos". "atividades" e "operações especiais" e calculada

de Íbrrna propolcional à participação dos Poderes. eln cada um dos citados conjutrtos.

excluídas as despesas que constituem obrigaçào constitucional ou legal de execuçào.

§ l'. Na hipótese da oconência do disposto tlo caput deste artigo. o Poder

Executivo comunicará aos demais Poderes e ao Ministerio Público. acompanhado da

mernória de cálculo. das remissas. dos parâmefi'os e da justificaçào do ato. o montante

que caberá a cada um na lirnitaçào do enrpenho e da movimentaçào financeira.

§ 2'. Os Poderes. com base na comunicação de que trata o § lo. publicarão ato

estabelecendo os montantes que. calculados na forma do c'aput. caberão aos respectivos

órgàos na limitação do empenho e moümentação financeira.
IN

Prefeituru Municipol de Ron oliindio - m.ío (;rosso - r''t1t . t,»trt,tt Jt)ln n tlin..'t,tü.1) r
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l,ei rr" l9{. de 0Ít dc l)ezenrbro de 2008

Art. 30. Para os efeitos do arr. I6 da Lei Complelnentar no I01. de 1000

I - as especificações nele contidas integrarão o plocesso administrativo de que trata

o art. 38 da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993. bem como os procedimentos de

desapropriaçào de imóveis urbanos a que se refere o § 3" do art. 182 da Constituiçào:

II - entende-se como despesas imelevantes. para fins do §3o aque'las cujo valor não

ultrapasse. para bens e serviços. os limites dos incisos I e ll do art. 24 da Lei no 8.666. de

1993

Art. 31. Para efeito do disposto no aÍ. 42 da Lei Complementar no l0 I . de 2000.

considera-se:

I - contraída a obrigação no momento da formalização do contrato adrninistrativo

ou instrumento congênere.

Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que

viabilizem a execuçào de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de

dotaçào orçamentária.

Parágrafo único, A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão

orçamentário-financeira efetivamente oconiclos. sem prejuizo das tesponsabilidades e

providências derivadas da inobservància do c'ttptrt deste anigo.

Art. 33. Para fins de acompanhamento, controle e centralizaçào, os órgàos da

Administr.açào pública direta subrneterào os processos referentes ao pagamento de

precatórios à apreciaçào da Procuradoria-Geral do Município. antes do atendimento da

requisição judicial. observadas as noÍrnas e orientações a selem baixadas por aquela

unidade

Àrt. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas

disposições em contrário.

Rondolândia-lr4T" aos 8 de dezembro de 2008

sc des de Souza

l) rclt i t o lu'lttt i c' ipa l

AS
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Lei n" 19{ de 08 de l)cu rrnblo de 2008 - t,Do
\rtcro Il - Ilctx\ Firtilis

ANEXO II

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2OO9
ANEXO DE METAS F/SCA/S

1-METAS FISCAIS PARA OS EXERC|CIOS DE 2007, 2OO8 E 2OO9

(Artigo 4". & '1 ' da Lei Complementar n'101 . dê 2000)

1.1-Receitas, Despesas e Resultado Primário
R$ mil corrêntês

Discrimina ão
Receita Totai
(-)Rendimento de Aplicaçâo
Financeira

í 0 425.940,00 | 11.247 500,00

llt«t \lothrhk'klctrt:. t n. ('antnt. Jünútlt nlttt \lot,t Ont:xo : r ", r ,i

It'l l'ur..t^L)'- tó()t -.:-;-l:- 1l)7-' :\.j-l\-í,í///

2007 2008 2009
i 0.425.940,00 11.247.5008.587.000

0,00(-)OperaÇÕes de Crédito 0,00 0,00
0,00(-)Receita da Privatizaçóes 0,00 0.00

(-)AmortizaÇão de
E mpréstimos
Total da Receita Ajustada
(A)

8 587 000.00

10.425.940,OO '11.247.500,00Despesa Total 8.587.000,00
(-) Juros e Amortizaçáo da
Dívida

8.587.000,00 10 425 940.00Total da Despesa Ajustada
(B)

14.945,75 0,00

11.247 500.00

0 00Resultado Primário ( A )-
(B)

'\í!



I-ei n" 19{ .dt08de Dezenr b ro de 2008 - LDO

ANEXO II

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - LDO 2OO9

MEDIA DE PREçOS 2OO8

R$ mil constantes re os mêdios de 2005

llrro.\latltillt' KIL'1tt:..\ tt. ('enlrt lü»thtltinlitl -\lott) (;n)\so \ " \\ i'itti "jttlt'lttl)'ttt! 't)t i '

'Itl l-ox. 0.r.r - r66t j5.l!-107j 7§. -i-i.\-í)í/í)

Discrimina ao 2007 2008 2009

Receita Total 8.587.000,00 í 0.425.940,00 11 247.500.00

(-)Rendimento de AP
Financeira

licaçâo 1

de Crédito
Receita da Privatiza S

(-)Amortização de
Em réstimos
Total da Receita Ajustada 8 587.000.00 í 0 425.940,00 11 247.500.00

Des esa Total 8.587.000,00 10.425.940,00 11 247.500,00

(-) Juros e Amortizaçáo
Dívida

da

Total da DesPesa Ajusta da
B

8 587 000 00 10.425 940.O0 11 247.500.o0

Rêsultado Primário ( A )- (

B

í 05.854,83 0,00 0,00

\.tl

l



Lei n" |9{ de 08 de Dezenlh r ode 2008 - LDO

ANEXO II

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS _ LDO 2OO9

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÁO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, ART. 53, tNcrso lll - ANEXO Vll R$ mil constantes 2006

8.691 719,44

RECEITAS PATRIMONIAL 102 000,00
LIQUIDA

1 167 000,00 431 721 ,41

OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE
CAPITAL
RECEITAS FISCAIS D E 431 .721,41

CAPITAL (Vl) = (ll-lll-lV-V

9.123.440.85

DESPESAS LIQUIDADAS

2007 2006
7 .086 762.37

DESPESAS FISCAIS CORRENTE S (X)= 1

vilr-rx)
DESPESAS DE CAPITAL (

XI
CONCESSAO DE
EMPRESTIMOS (x[)

tlra.\lorhitdL'Klt'nt:,.t tt. ('entro l »uktldndiQ '\lolo (;r()'\st) \\) \\ irltt 'tttl"i')ittlt t"tti t':

'Iel l'ox. Ov - tôót -t51)-1071 7\ -i-iÀ-í/í///

REALIZADASRECEITASPREVISAO
ATUALIZADAS

Receita Ficais

200620072008
I 156.940.00 7.123 587,48RECEITAS FISCAIS

CoRRENTES ( I

C)npltcnÇôEs
FINANCEIRAS

1 í 46 000,00

il
RECÉITAS DE CAPITAL

1.146.000,001 . í 67.000,00

RECEITAS FISCAIS
LíQU|DAS(vll)=(l+vl)

DESPESAS FISCAIS

10 425 940,00 8 269.587 48

DOTAÇAO
ATUALIZADA

8 269 587 ,4810 425.940.00OESPTSES CORRENTES
vil)

)



AOUTStÇAO DE TTTULO
DE CAPITAL JÁ
TNTEGRALTZADOS (Xilr)
DEMAIS INVERSOES
FINANCEIRAS

102.000,00

DESPESAS FISCAIS DE
CAPITAL (XV)= (Xl-Xll-
xilr-xrv)

9 "156 940,00 1.336.766,44 793 864 05

RESERVAS DE
coNTrNGÊNCtAS (XVr)
DESPESAS FiSCAiS
LíQUtDAS (xvl)= (X +

XV+XVl )

1167.000,00 431 .721 ,41

SALDO DE EXERCICIOS
ANTERTORES (XVilr)
RESULTADO PRTMARTO (

Vll + Xvlll - XVll )

10.425.940,00 9.606.353,92 8.312.347,83

Ruct lktthilde Klenrz. s n, ('ento, Rondoldndio, ,\ldb Grosso .lvv I,utn tnlttltrttljj!!!1)ll!
Tel Fax: 4xx - /66) 3512-1072 7u.338-00t)



de 08 de Dezenrbro de 2008 - LDO

ANEXO II

PROJETO DE LEr DE DTRETRIZES ORÇAMINTÁRIAS-LDO 200e
ANEXO DE METAS F/SCÁ/S

1.2- Montante da Dívida e Rêsultado Nominal

R$ mil correntes
Discrimina ao

Obs: Os valores sáo relativos às posições em 31112 de cada ano. estando
expressos. também, a preços de31l12 de cada ano.

R$ mil correntes
2006 2007

Resultado Nominal -260.034,55 -232.010,76
2008

Obs: Resultado nominal indica defictis

2- OUTROS CONTEUDOS

2.1- Avaliação do cumprimento das mêtas relativas a 2006
(Artigo 4", & 2', inciso 1 da Lei Complementar n' '101, de 2000)

No exercício de 2006 foram fixadas as seguintes metas fiscais representadas
-- nos quadros a seguir, apresentam a comparação das metas de receita,
v despesa, montante da divida, resultado primário e resultado nominal, Íixadas

para 2006, com os valores efetivamente verificados naquele mesmo exercício.

Lei n'' 194

2006 2007 2008 2008
Dívida consolidada
(-) Disponibilidade de Caixa 88 543.75 161 .834,74
(-) Haveres Financeiros
(+)Restos a Pagar
Processados
Dívida consolidada Líquida (A)
RECEITA DE PRIVATIZAÇÓES
(B)

0,00 0,00

Frí.,i:la Eiaaal I ía"iala /^ltrDr i 2rO E7a 2Ír.ovqr LrYuruq tÀr.ls, -232.010,76 0,00

Ruo l[ethilde KleDrz, s tr, (-enlro, Rondolândia, f,lato (]rosso tyly;t1'1114111yfu111y!1t t rtttr.ht

Tel I'ax: (kx - (66) 35J2-1072 7E.338-000

\"J



de 08 dt Dezenrhro de 200t1 - LDo

ANEXO II

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS-LDO 2OO9
ANEXO DE METAS F/SCÁ/S

2.í.í Resultado Primário
RS mil co rrentes

I )iscrim ittttçtio Realizada/2007

Receita Total
(-)Rendimento de Aplicação
Einannoira

(-)Amortização de
Em réstimos
(-) deduções do fundef

615.524,94

Despesa Total 10.425.940,00 8.563.í 19,05 615.524,94
I (-) Juros e Amortizaçáo da
D ívida
(-) Concessáo de
Em réstimos

Resultado Primário ( A ) - (

B

Obs: Os valores da coluna "Realizada" foram extraídos do balanço financeiro de
2OO7 em conformidade com a Portaria STN/MF n' 328, de 27lOgl2OO1, que institui a
receita retificada para abater da Receita Bruta, os valores transferidos ao FUNDEB.
Assim, para que o valor do Resultado Primário realizado possa ser comparado com a
meta que havia sido estabelecido, houve a necessidade de ajustes, utilizando critérios
adotados quando da elaboração do Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício
de 2009. Com este objetivo, foram acrescidos os valores referentes às contas
retificadoras e deduzido o valor relativo à transferência do FUNDEB.

t-ei n" 19{

lltru \lotlttltlt Klen:. : rt. ('tntnt. l »ulolintlirt..\ltnt (iut.:so
/c/ ta.t. t^\'- tôó) i.'1: ltjl: :\.j-t\ l)t)tl

--l

DiferençaFixadal2008
I (o) - lul(a) (b)

10.425.940,00 9.810.415,06 6',t5.524,94I

(-)Operaçôes de Crédito
(-)Receita da PrivatizaçÕes i

Total da Receita Ajustada
(A)

1.547 340 59

8.878.599,41

1 547 340,59

8.263.074,47

Total da Despesa Ajustada
(B)

10.425.940,00 8.563.'t 19,05 1.862.820,95

300.044,58 615.524,94

'j-.J



A observaÉo do quadro acima mostra que a receita rcalizada de R$ 9.810.415,06
quando da fixaÉo das metas, mesmo tendo rêceitâ de rendimentos de aplicaçÔes
que a estimada. Apesar disso, o resultado primário foi de R$ 300.044,58

llua.\lathilde Klentz. s n. ('e, r(). Ik»ublôndía, -\lou ( irc.r-ro l l r l,tlrrllt!itlrttiltrt t,,nt ht
'I el I'ax:Oxx-166) -l-il2-l07) 7ti338-040



l-ei n" l9{. de 08 de Dezcnrbro de 1008 - LDo

ANEXO II

I-EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO 2OO7
ANEXO DE METAS F/SCÁ/S

2.1.2- Resultado Nominal

R$ mil constantes (prêços médios de 2006)

l)i.st'rintitrucão Realizada
2007

DIVIDA CONSOLIDADA 232.010,76

(-)DTSPoN|BTLTDADEDE
^AIXA

88.543,75

( - ) HAVERES FTNANCETROS 0,00

(+)RESTOSAPAGAR
PROCESSADOS

12 749.91

D VIDA CONSOLIDADA 26.388,72 244.760,67
LÍOUIDA

0,00 0,00 0,00 0,00

DIVIDA FISCAL L QUIDA 0,00
RESULTADO NOMINAL 61.155,04 12.652,80 61.155,04

Na análise do quadro acima, a primeira comparaÇão diz respeilo a restos a
pagar não processados e processados para eíejto do resullado nominal se usa apenas o
processado de 3111212007. que eÍetivamente foi de R$,12.749,91 e não processado no
valor de R$ 244.760,67 que lransferiu para o exercício de 2007 com devido saldo bancáÍio
para pagamento do mesmo.

Não ocorrendo assim variações, apesaí das taxas de juÍos ou inflaÇão e câmbio.
O cenário macroeconômico observado em 2007. fazendo com que os parâmetros aqui
utilizados não sofressem nenhum acréscimo de taxas. Houve a necessidade de aplicar o
recurso disponível na conta, aié porque nâo ocorreu divida Íiscal em nosso municipio mas
estamos prevendo em atendimento a Lei 101/2000, que ocorTeu conÍorme quadro acima. São
dividas de resto a pagar com devido saldo Ílnanceiro para quitação do mesmo.

Além disso, em Íunção da modiÍicação no critériô dê úlculo da dívida consolidada
pÍecanizada por Portaria Federal, no valor realizado (BalanÇo de 2007).

232.107,s7

llta \laththlt'Klen:..x rt. ('etttn,. llt»ttlolrirttho. \lan ( int.s.trt \i\ ')1t t.t,,,t)t,i), ,tt l,
l<,1 l.tts. 0:.r tó6) -..;1: /r?:: ".\ -t,j\,1)í)1)

2006
Fixada

2007 2006

348.578,30 232.010,76 348.578,30

232.107,87 88.543,75

0.00 0.00 0,00

26 388.72 12 749.91 26.388,72

26.388,72 244.760,67

PRIVATIZA óes
(+)RECEITASDE

000 0.00 0,00
12.652,80

(-



Já no que diz respeito à divida consolidada líquida. não há variação entre o valor da
meta e o valor realizâdo que se refere aos restos a pagar Processados eÍetivamente
tealizado nesta rubrica com devido saldo para qultaÇào da mesma.

Para o item Reslos a Pagar Processados não havia previsão de variaÇão entre o
estoque ao final de 2007 e o estoque ao Íinal de 2006, pois náo íazia paíte da metodologia de
cálculo do Resultado Nominal. lncluÍdo em 2005, por forÇa da Portaria Federal, não
apresentou variaÇão enlÍe o Íinal de 2006 e o Íinal de 2007.

A soma das diÍerenças ocorridas enlre as previsôes e os valores realizados para
apenas um iiem acima, que não implicam uma variação de forma que não tem Haveres
Financeiros em nosso município.

2.2- Demonstrativo das metas ânuais
(Artigo 4", & 2", inciso ll da Lei Complementar n' 101 , de 2000)

Para projeÇão dos valores dâ metas flscais para 2006, 2007, 2008 2009. foÍam
âplicados aos valores da receita e despesa que deverão se realizar em 2009. as estimalivas
de crescimento de PIB e do Índice de variaÇão de preços (IPCA), para cada um desses anos.

Como se verá adaante, foram ainda levadas em consideração premissas
associadas às especificações dos ilens de que se compõem a receila estadual.

Os parâmetros macroeconômicos ulilizados paÍa as projeções efetuadas,
relaÇionadas em consistência com uma política de crescimento econômico aliado a uma
trajetória decrescenle dos Índices de inflação, refletindo a busca do estabelecimenlo dâ
estabilidade de preÇos.

As metas de receita para os exercícios de 2008 a 2009 foram obtidâs â partir da
aplicação dos parâmetros, conjugados com aplicaçâo de outras premissas. Pârâ alguns itens
de receita, como por exemplo, IPTU, lSS. taxas, Multas e Dívida Ativa, foram estabelecidas
melas de incremento a título de reÍoÍço de arrecadaÇão, sendo que, para diÍeÍentes itens,
Íoram estabelecidos diferentes percentuâis.

Para outÍos itens. como por exemplo para o ALVARÁ, foram utilizados
incrementos marginais obtidos das mesmas séries históracas que serviram de base para a
obtenção dos valores no código trabutário sem mesmo sofrerem alteraçóes. excelo se for
aprovado por lei e aplicável no ano subseqüente.

\,,{I

Ru.t,\Iathílde Klcntz,.ç n, ('ento, l ttdoldrulia, .\lato (intsso rtrv ittrnrtrhtlrtttrlU! !t)!!J.!!
1'el Fax: (kx - óó) )-r12- 1072 7t.J-)|t-000
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ANEXO II

LEI DE DIRETRIZ ORçAMENTÁRIA LDO .2009

Anexo de Metas Fiscais (Memoria e Metodologia)

RECEITAS % PERIODO

IMPOSTOS PROPRIOS S/ PLANO Crescer 51.7270 â.a 2005t2007

TRANSFERENCIAS DA UNIAO CresceÍ 7.25o/a a.a. 20051?007

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO Ctescer 42.2'lo/o a.a. 2005t2007

RECEITAS CORRENTES LíOUIDAS CTESCET 51,73OlO A.A 2005t2007

DESPESAS

PESSOAL Manler abaixo de 5.1.30o/o da Receita Corrente

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS Diminuir 1olo a.a.em relação à receita

DESPESAS DE CAPITAL E PROGRAIVIAS Aumentar 48,87% a,a

ENDIVIDAM ENTOS Manter abaixo do Limite permitido pela LRF

PERCENTUAIS VALORES I\,4ENSAIS

972,08PIB PER CAPITA

INDICADORES ECONOMICOS

Crescimento Populacional

lnÍlaÇão

CÍescimenlo do P.l.B

9,o/o ê.a

3.144/o a.â

4 ,8o/a a.a

Ruo.\íethikle KlenE. s tt. ('enÍro, Roruktlôndio, .\lob (irossrt i,,, rL /r,//,
7el l"at: oÍÍ - (ót5t 3-;1)-107: 7n.j-jn-00o
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